
INDICAÇÃO Nº 
705
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, adoção das providências necessárias para construção de uma ciclovia na Rodovia Nesralla Rubez (SP 68), no trecho compreendido entre os municípios de Cachoeira Paulista e Canas.

JUSTIFICATIVA

Os moradores dos municípios de Cachoeira Paulista e Canas transitam frequentemente de bicicleta pelas margens da Rodovia Nesralla Rubez (SP 68). 

Devido à falta de local próprio para o transito de bicicletas e ao grande número de veículos e pessoas que trafegam pela via, já ocorreram vários acidentes na SP 68, entre as cidades de Cachoeira Paulista e Canas, alguns com vítimas fatais.

A implantação de uma ciclovia na Rodovia SP 68 contribuirá para o deslocamento de uma cidade a outra, além de garantir mais segurança aos transeuntes e estimular a prática de  hábitos saudáveis.

Importante salientar que a distância entre as cidades não ultrapassa 5 Km, e que atualmente a Rodovia está sendo recapeada, tornando oportuno, neste momento, a solicitação de melhorias no local.

Sendo assim, conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente demanda, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador adote as providências necessárias para construção de uma ciclovia na Rodovia Nesralla Rubez (SP 68), no trecho compreendido entre os municípios de Cachoeira Paulista e Canas.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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